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DECRETO Nº 227, DE 2 DE JANEIRO DE 2019 

 
Estabelece as normas e as diretrizes para numeração dos 

Decretos e Leis Municipais. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação vigente, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º.  As leis complementares e ordinárias terão numeração sequencial em continuidade às 

séries iniciadas no ano de 1982. 

 

Art. 2º. Os decretos terão numeração sequencial em continuidade à série iniciada no ano de 

2018. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru-BA, 2 de janeiro de 2019. 
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